
PORTARIA Nº 45.264/2018

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PES-
SOAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 56, Incisos XLII e XLIV da
Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E

Art.  1º -   Fica revogada a Portaria nº 45.103/2018, que determinava a abertura de
Processo  Administrativo  Disciplinar  tendo  como  presunção  de  autoria  o  servidor
MARCEL DANILO GONÇALVES CORDEIRO, matrículas Nº 865 e 5010.

Art. 2º - A presente Portaria, entra em vigor nesta data.

Prefeitura do Município de Araucária, 13 de julho de 2018.

RYAM HISSAM DEHAINI
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 

lca


		2018-07-13T13:52:09-0300
	MUNICIPIO DE  ARAUCARIA:76105535000199




